
REQUERIMENTO Nº 276/2025 

Requerimento nº 276/2025
Autor: Thárik Gouvêa Varotto
 
Ao Presidente da Câmara Municipal de Rio Novo
Sr. Sebastião José Esperança
 
O Vereador que abaixo subscreve, requer que após tramitação
regimental, seja enviada, ao Executivo Municipal, a solicitação
abaixo:
 
- Vem requerer que seja estudada a possibilidade de afastamento
do poste localizado ao lado do monumento Cristo Redentor no
bairro Novo Horizonte, assim como o deslocamento do meio fio
e o asfaltamento de parte da via após o deslocamento.
 
Justificativa:
A via tá estreita, impedindo a passagem de dois veículos ao
mesmo tempo, e por ser uma via muito movimentada torna-se
bastante importante tal atendimento, prevenindo dessa forma o
risco de acidentes e possíveis danos à estrutura do monumento
Cristo Redentor.
 
Sala das Sessões “Messias Lopes”, 03 de setembro de 2025.

THÁRIK GOUVÊA VAROTTO
Vereador - AVANTE

SEBASTIÃO JOSÉ ESPERANÇA
Presidente da Câmara Municipal
Vereador - REPUBLICANOS
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e-mail: camararionovo@gmail.com - Tel.: 3232742212
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